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MINISTERIO DA CULTURA
FUNDACAO CULTURAL PALMARES

Crtanpet Lot . 7468 de 2 de gt e 988
Diretoria de Protes3o ao Patrimonio Afro-Brasileiro

CERTIDAO DE AUTO-RECONHECIMENTO

O Presidente da Fundago Cultural Palmares, no uso de suas atibuigbes legais
‘conferidas pelo art. 10 da Lei 1.0 7.668 de 22 de Agosto de 1988, art. 29, 85 19 20, art.
39, § 4° do Decreto n.© 4,887 de 20 de novembro de 2003, que regulamenta o procedimento
para identificaao, reconhecimento, delmitag3o, demarcagso e titlagao das terras ocupadas
por remanescentes das comunidades dos quiombos de que trata o art. 68 do Ato das
Disposicbes Constituconais Transitérias ¢ artigo 216, 1 3 V, §§ 1° e 59 da Constiuicio
Federal de 1988, CERTIFICA que as Comunidades Quilombolas de do
Paneleiro, Bataiha e Lagoa do Arroz, localizada o Distrito de José comarca
de Vitbria da Conquista, Estado da Baia, registrada o Livio de Cadastro Geral 0. 006,

Regisro n. 671, fl. 181, nos temos do Decreto supramencionado e da Portaria Intema da
FCP .0 06, de’ 01 de margo de 2004, publicada no Diério Oficia da Unio n.2 43, de 04 de
marco de 2004, Secio 1, f. 07, Sio REMANESCENTE DAS COMUNIDADES DOS
QuiLomsos.
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INDICAÇÃO                   /2018
Indico a Sua Senhoria o Senhor Giuseppe Serra Seca Vieira, Superintendente da   Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA na Bahia (SR 05),  reconheça as Comunidades Quilombolas de Ribeirão do Paneleiro, Batalha e Lagoa do Arroz - Distrito José Gonçalves - Vitória da Conquista. 
A  Sua Senhoria o Senhor Giuseppe Serra Seca Vieira.
JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, solicitar da vossa senhoria, que o reconhecimento das comunidades acima autuadas seja auferido de acordo os constructos legais e normatizadores deste Instituto, de forma que endosse  a Fundação Cultural Palmares, que através da Direção de Proteção ao Patrimônio Afro-Brasileiro, expediu a certidão de Auto-Reconhecimento destas comunidades em 11 de julho de 2006. 
A escravidão é um fato social verificável na história de muitos países através dos séculos, no Brasil a mão de obra escrava foi massivamente constituída  por nativos do continente Africano. 
A  resistência dos nossos pares, brutalmente escravizados é marcada por muita luta e pela constituição dos quilombos, comunidades organizadas pelos refugiados, onde viviam em liberdade através de uma comunidade nos moldes do que existia em sua terra natal.
Os quilombos é a materialização da resistência, luta e perseverança dos povos negros e negras contra a escravidão. Reconhecer e proteger estes locais é uma forma de respeitar as matrizes históricas e culturais de um povo que é historicamente perseguido. 
Vitória da Conquista - BA, 10 de dezembro 2018.
Nildma Ribeiro
Vereadora (PCdoB)
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